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JOSÉ CARLOS BOARETTO

CENTRO ADMINISTRATIVO
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CÂMARA
MUNICIPAL DE MACUCO

PORTARIA Nº 041/2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

EXONERAR: HAMILTON JOSE QUEIROZ do cargo em 

Comissão de ASSESSOR DE VEREADOR, do vereador JOSE 

HUGO MARCILIO MARTINS CARVALHO NETO, Símbolo CCIV, 

na forma da lei municipal n° 876/2019.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 30 de setembro de 2025, revogando-se as 
disposições anteriores em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência em 30 de setembro de 2025.

Jose Hugo Marcilio Martins Carvalho Neto

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 040/2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

RESOLVE:

EXONERAR: NATALIA CARVALHO DE PAULA SILVA do 

cargo em Comissão de ASSESSOR DE VEREADOR, do vereador 

PLÍNIO CESAR DAFLON VIEIRA, Símbolo CCIV, na forma da lei 

municipal n° 876/2019.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 30 de setembro de 2025, revogando-se as 

disposições anteriores em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência em 30 de setembro de 2025.

José Hugo Marcílio Martins Carvalho Neto

PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nº 038/2024

Contratante: Câmara Municipal de Macuco.

CNPJ: 01.751.704/0001-69

Contratada: GENTE SEGUROS S/A

CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Objeto: Prorrogação Contratual consistente em aditivo de prazo 

pelo período de 12 (doze) meses, com fundamento no artigo 107, 

da lei 14.133/2021, e cláusula 2.1 do Termo de Referência.

Fundamentação: Art. 107, da Lei 14.133/21 e cláusula 2.1 do 

Termo de Referência.

Valor Total do Aditivo: R$ 2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta 

reais)

Programa de Trabalho: 01.031.0001.2.002

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Macuco, 25 de setembro de 2025.

Jose Hugo Marcilio Martins Carvalho Neto

Presidente


